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PROJETO BÁSICO N. 02/2014 – FUNEBOM
Obra: Reforma das instalações elétricas do Comando de Apoio Logístico – Goiânia
1. DO OBJETO

Contratação de empresa especializada em manutenção de instalações elétricas para execução de reforma do sistema elétrico do quartel do Comando de Apoio Logístico – CAL do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás – CBMGO, na cidade de Goiânia, tendo fornecimento de parte do material e toda a mão-de-obra necessária a execução da reforma das instalações elétricas, conforme projeto elétrico, quantitativos e especificações constantes em anexo a este projeto básico. 
Os materiais a serem adquiridos pela contratada para a execução dos serviços, bem como os a serem fornecidos pelo Contratante estão descritos na documentação em anexo. O presente objeto se restringe aos serviços previstos, devendo ser executado em conformidade com o projeto elétrico.
Os serviços deverão ser executados conforme condições e normas específicas constantes deste Projeto Básico, de seus Anexos, das Normas Técnicas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e Legislações vigentes.

2. JUSTIFICATIVA

Este Projeto Básico visa à reforma e adequação das instalações elétricas do quartel do CAL, tendo em vista defeitos recorrentes naquelas instalações, como a atuação constante de disjuntores, o mal funcionamento e desligamento de equipamentos eletroeletrônicos, a oscilação de tensão e o desbalanceamento entre fases.
3. ORÇAMENTO

	Lote único– Comando de Apoio Logístico

	3.3.90.39.18 – Manutenção, limpeza e conservação de bens imóveis

	Lote 
	Localidade

	CÓDIGO SUPRILOG
	Unid.
	QTD.
	valor total

	
	
	
	
	
	

	Único
	Comando de Apoio Logístico, Goiânia - GO
	30.696
	Sv
	1
	14.700,00

	Total 
	R$ 14.700,00

	
	


3.1. Descrição do serviço:
3.1.1. Execução dos serviços referentes à manutenção das instalações elétricas conforme quantitativos e valores discriminados na planilha de materiais, especificação dos serviços e projeto em anexo; 
3.2. O valor da obra de reforma foi obtido através da média dos valores de três orçamentos dos serviços e materiais, elaborados por empresas que atuam na área de manutenção de instalações elétricas. Os orçamentos são partes integrantes em anexo deste Projeto Básico.
4. DAS OBRIGAÇÕES
4.1. Contratante

4.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

4.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

4.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

4.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, após a conclusão dos serviços que deverão ser executados e entregues em  no máximo, 30 dias; 

4.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada.

4.2. Contratada

4.2.1. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente; 
4.2.2 Assumir as demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei 8.666/1993 e leis posteriores; 
4.2.3 Adquirir os materiais necessários para a execução dos serviços previstos de acordo com as planilhas de quantitativos, atendendo os padrões da contratada, baseados na prática profissional das boas normas de execução de serviços técnicos, normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), código de postura do município e especificações de acordo com a regulamentação do CREA; 
4.2.4. A contratada deverá registrar no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de Goiás (CREA-GO) a ART de execução dos serviços contratados; 
4.2.5. Apresentar à fiscalização, antes do início dos serviços, o responsável pela execução dos serviços (engenheiro responsável) constantes no procedimento licitatório, ocasião em que serão fixadas as precauções específicas ligadas à natureza dos trabalhos; 
4.2.6. Acatar as recomendações decorrentes das inspeções e sanar as irregularidades porventura indicadas; 
4.2.7. Fornecer a seus empregados todos os equipamentos de proteção individual (EPI) ou coletiva (EPC), adequados a cada tarefa específica; 
4.2.8. Obedecer todas as recomendações com relação à segurança do trabalho, contidas na Norma Regulamentadora NR-18, aprovada pelo Ministério do Trabalho e Emprego, inclusive a descrita no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; 
4.2.9. Manter em estado de higiene todas as instalações do canteiro de obra, devendo permanecer limpas, isentas de lixo, detritos em geral e de forma satisfatória ao desempenho das atividades da mesma; 
4.2.10. Manter nas áreas de intervenção todos os medicamentos básicos para o atendimento de primeiros socorros; 
4.2.11. Obedecer todas as normas legais que se relacionam com os trabalhos que executa e respeitar as disposições legais trabalhistas da Engenharia de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho; 
4.2.12. Sinalizar a área de intervenção, através de placas, quanto às indicações de perigo, instalações e prevenção de acidentes; 

4.2.13. Obrigar o pessoal da obra, a utilizar os equipamentos de segurança; 
4.2.14. Fazer a comunicação, da maneira mais detalhada possível, por escrito, de todo tipo de acidente relacionado a cada intervenção.
5.  REQUISITOS PARA EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. A empresa contratada deverá ser uma empresa com capacitação na realização de serviços de instalação ou manutenção de parte elétrica em edificações; 
5.2. A contratada deverá possuir RF (Registro de Firma) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e seu Responsável Técnico deverá possuir registro atualizado junto ao órgão regulador; 
5.3. A contratada se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança do serviço prestado, não podendo apresentar deficiências técnicas, assim como pela adequação do mesmo às exigências do instrumento convocatório; 

5.4. Todos os serviços de execução deverão estar inclusos na proposta sem quaisquer ônus; 
5.5. Não obstante a empresa contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, a Contratante se reserva o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por meio de preposto designado, podendo para isso ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da contratada, que no conceito da fiscalização não possua qualidade técnica desejável ou que embaraçar, ou dificultar a fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente.
6. FORMA, LOCAL E PRAZO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO
6.1. O prazo para a execução dos serviços deverá ser de no máximo 30 dias e após a Autorização para Execução através de ordem de serviço no seguinte endereço: Av. Consolação, Qd 35, Lt 03/10, Setor Cidade Jardim, CEP 74425-535, Goiânia – GO;
6.2. A intervenção nas instalações elétricas deverá ser realizada de forma que as interrupções do fornecimento de energia elétrica no imóvel sejam minimizadas.

7. FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a protocolização da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada, no setor financeiro da Contratante.
8. GESTÃO DO OBJETO
8.1. A execução do objeto deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração, especialmente designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

9. RECEBIMENTO DA REFORMA E SERVIÇO
9.1. Será procedida cuidadosa e minuciosa verificação, por parte da fiscalização, das perfeitas condições de funcionamento e segurança de todas as instalações contratadas; 

9.2. Para assegurar a entrega da reforma  das instalações elétricas em perfeito estado, a contratada executará todos os arremates que a fiscalização julgar necessários e determinar; 

9.3. Deverão ser reparados, reconstruídos ou repostos, sem quaisquer ônus para o Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás, materiais e ou equipamentos danificados pela contratada, danos eventualmente causados às obras ou serviços existentes, vizinhos ou itens já executados da própria obra; 

9.4. A garantia inicial ou seu saldo será liberado quando da assinatura do termo de recebimento definitivo da reforma das instalações elétricas, por meio de requerimento, por escrito, da contratada; 

9.5. A contratada fica obrigada a manter os serviços por sua conta e risco, até a lavratura do termo de recebimento definitivo, em perfeitas condições de conservação e funcionamento; 

9.6. A comissão de recebimento dos serviços será composta por dois membros designados pela contratante; 

9.7. O atestado de execução da reforma, para fins de acervo técnico, só será fornecido após a lavratura do termo de recebimento definitivo. 

10. Anexos

a. Projeto elétrico de adequação e reforma; 

b. Especificações de Instalações Elétricas;
c. Lista de materiais fornecidos pelo CBMGO e pela contratada; 

d. Orçamentos das empresas
11. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

11.1. Este Termo foi elaborado pelo Maj. Cristiano Carvalho Rezende RG 1316 QOC; dúvidas deverão ser tratadas pelo telefone (62) 3201-6374.

Goiânia, 03 de abril de 2014.

Cristiano Carvalho Rezende – Maj QOC BM

Chefe do Departamento de Engenharia e Construção
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1. MEMORIAL DESCRITIVO:

1.1 – O presente memorial e especificações visam estabelecer normas gerais e descrever os serviços de instalações elétricas;

1.2 – Para execução dos serviços só serão contratados eletricistas e auxiliares de eletricistas capacitados, sendo que qualquer serviço mal executado será rejeitado pela fiscalização;

1.3 –Durante a execução dos serviços, qualquer alteração a ser efetuada ou emprego de material não especificado, só será permitida após autorização por escrito da fiscalização;

1.4 –Uma parte dos materiais empregados na reforma das instalações será fornecida pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás – CBMGO. O restante dos materiais necessários para a reforma das instalações, bem como toda a mão-de-obra, leis sociais, transporte de pessoal e de material, taxas de anotações e aprovação de projetos, despesas com concessionárias de energia elétrica, serão de responsabilidade da contratada. Os materiais fornecidos pelo CBMGO e pela empresa responsável pela execução da reforma são discriminados conforme lista de materiais em anexo;
1.5 – Os serviços deverão ser entregues com as instalações em perfeito funcionamento;

1.6 – Todo material equivalente ao especificado, deverá possuir as mesmas características técnicas de fabricação e aprovado pela Departamento  com conhecimento da fiscalização.

2. DESCRIÇÃO PROJETO

2.1 – Distribuição:

2.2– Os Quadros a serem instalados serão aparentes, contendo barramento, disjuntores, dispositivos DR e DPS, de acordo com o projeto;

2.3 –Tomadas:

Deverão obedecer à ABNT NBR 14136:2002 e ser instaladas em conduletes de PVC aparentes, apropriados e de acordo com o projeto.

2.3 – Pontos de força para ar condicionado:

Deverão ser instalados em conduletes de PVC aparentes, apropriados e de acordo com o projeto. Os pontos de força para ar condicionado deverão ser fechados com tampa cega em PVC.
3. MATERIAIS

3.1 – Os eletrodutos serão aparentes de PVC rígido, fabricação TIGRE, FORTILIT ou equivalente. O menor diâmetro permitido será de 3/4";

3.2– Caixas para tomadas e pontos de força para aparelhos de ar condicionado serão retangulares de PVC 4x2x2;

3.3– Fios e cabos:Nas instalações internas serão do tipo Pirastic para 1 kV de fabricação PIRELLI, PRYSMIAN ou equivalente. O ramal de entrada deverá ser executado com cabos do tipo Sintenax 1 kV, isolação em EPR ou XLPE 90ºC;

3.4 – Tomadas serão de sobrepor, da PIAL,BTCINO ou equivalente, hexagonal, 2P+T (ABNT NBR 14136);

3.5–Os Quadros de Distribuição serão de sobrepor e de chapa pintada, para alojar os disjuntores termomagnéticos do tipo DIN,da marca Tigre, Cemar ou equivalente. Também deverão possuir barramentos neutro e terra, de acordo com o número de circuitos;

3.6– Cada circuito será protegido individualmente por um disjuntor termomagnético defabricação SIEMENS, WESTINGHOUSE, CEMAR ou equivalente;

3.7– Fita isolante com isolamento para 750 V da 3M do Brasil ou equivalente e de autofusão para alta tensão.

4. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1 – A execução dos serviços deverá ser de acordo com o que prescreve a NBR 5410, para astubulações elétricas.

4.2 – Tubulação e caixas:

· Será aparente conforme o projeto;

· Os eletrodutos quando cortados terão seus bordos limados para remover as rebarbas.

4.3 – Fiação:

· Nas paredes, através de eletrodutos de PVC rígidos. Não serão admitidos cabos lançados fora das caixas e dos eletrodutos;

· Nas áreas externas deverão ser utilizados eletrodutos de ferro galvanizado e caixas de alumínio. Não serão admitidos cabos lançados fora das caixas e dos eletrodutos;

· Não serão permitidas emendas de condutores no interior dos eletrodutos.

4.4 –Quadros de distribuição:

· Os quadros de medição e distribuição, assim como todas as partes metálicas (luminárias, eletrodutos, etc.) deverão ser interligadas com o BEP, através dos condutores de proteção;

· As conexões de todos os circuitos (inclusive os já existentes) com os Quadros deverão ser executadas com terminais adequados para tal;

· Todos os circuitos (inclusive os já existentes) deverão ser devidamente identificados junto aos Quadros de Distribuição, conforme o projeto;

· As fases deverão ser balanceadas durante a montagem dos quadros de distribuição.
4.5 – Malha de aterramento:

· Deverá ser executada nas proximidades do ramal de alimentação da edificação conforme o projeto. A profundidade da vala escavada será de, no mínimo, 0,5m.

Goiânia, 03 de abril de 2014.

Daniel da Silva Oliveira

Engenheiro Eletricista CREA 22157/D-GO
	RELAÇÃO DE MATERIAIS PARA REFORMA DO COMANDO DE APOIO LOGÍSTICO - CAL

	ITEM
	SERVIÇO
	UN.
	QTD FORNECIDA PELO CBMGO
	QTD FORNECIDA PELA EMPRESA CONTRATADA
	QTD TOTAL A SER INSTALADA

	1
	BUCHA E ARRUELA METALICA DIAM. 3/4"
	PR 
	0,00
	5,00
	5,00

	2
	BUCHA E ARRUELA METALICA DIAM. 1"
	PR 
	0,00
	2,00
	2,00

	3
	CONDULETE PVC C 3/4" S/TAMPA
	Un 
	0,00
	35,00
	35,00

	4
	CONDULETE PVC E 3/4" S/TAMPA
	Un 
	0,00
	32,00
	32,00

	5
	PETROLETE T OU TB 1" S/TAMPA
	Un 
	0,00
	4,00
	4,00

	6
	CONDULETE PVC T 3/4" S/TAMPA
	Un 
	0,00
	4,00
	4,00

	7
	PETROLETE LL, LR OU LB 1" S/TAMPA
	Un 
	0,00
	2,00
	2,00

	8
	CONDULETE PVC LB 3/4" S/TAMPA
	Un 
	0,00
	1,00
	1,00

	9
	CONDULETE PVC LL 3/4" S/TAMPA
	Un 
	0,00
	15,00
	15,00

	10
	CONDULETE PVC LR 3/4" S/TAMPA
	Un 
	0,00
	18,00
	18,00

	11
	PETROLETE LL, LR OU LB 1" S/TAMPA
	Un 
	0,00
	3,00
	3,00

	12
	CURVA DE 90 GRAUS DE PVC RIGIDO DIAM. 1"
	Un 
	0,00
	3,00
	3,00

	13
	CURVA DE 90 GRAUS DE PVC RIGIDO DIAM. 3/4"
	Un 
	0,00
	32,00
	32,00

	14
	CURVA DE 90 GRAUS DE PVC RIGIDO DIAM. 1.1/2"
	Un 
	0,00
	1,00
	1,00

	15
	LUVA PVC ROSQUEAVEL DIAMETRO 1"
	Un 
	7,00
	0,00
	7,00

	16
	LUVA PVC ROSQUEAVEL DIAMETRO 3/4"
	Un 
	20,00
	0,00
	20,00

	17
	LUVA PVC ROSQUEAVEL DIAMETRO 1.1/2"
	Un 
	0,00
	3,00
	3,00

	18
	LUVA PVC ROSQUEAVEL DIAMETRO 1.1/4"
	Un 
	0,00
	1,00
	1,00

	19
	LUVA FERRO GALVANIZADO DIAMETRO 1"
	Un 
	0,00
	6,00
	6,00

	20
	LUVA FERRO GALVANIZADO DIAMETRO 1.1/4"
	Un 
	0,00
	8,00
	8,00

	21
	TAMPA CEGA CONDULETE PVC 1"
	Un 
	0,00
	9,00
	9,00

	22
	TAMPA CEGA CONDULETE PVC 1/2" OU 3/4"
	Un 
	0,00
	24,00
	24,00

	23
	ARRUELA LISA D=1/4"
	Un 
	0,00
	96,00
	96,00

	24
	ARRUELA LISA D=5/16"
	Un 
	0,00
	11,00
	11,00

	25
	BUCHA DE NYLON S-10
	Un 
	0,00
	11,00
	11,00

	26
	BUCHA DE NYLON S-6
	Un 
	0,00
	654,00
	654,00

	27
	BUCHA DE NYLON S-5
	Un 
	0,00
	114,00
	114,00

	28
	PARAFUSO P/BUCHA S-6
	Un 
	0,00
	654,00
	654,00

	29
	PARAFUSO P/BUCHA S-5
	Un 
	0,00
	114,00
	114,00

	30
	PARAFUSO P/BUCHA S-10
	Un 
	0,00
	20,00
	20,00

	31
	PARAFUSO SEXTAVADO CABEÇA LENTILHA D = 1/4" X 5/8"
	Un 
	0,00
	41,00
	41,00

	32
	PORCA SEXTAVADA DIAMETRO 1/4"
	Un 
	0,00
	60,00
	60,00

	33
	CABO EPR/XLPE (90°C) 1KV - 10MM2
	M 
	0,00
	3,00
	3,00

	34
	CABO EPR/XLPE (90°C) 1 KV - 16 MM2
	M 
	0,00
	41,00
	41,00

	35
	CABO EPR/XLPE (90°C) 1 KV - 25 MM2
	M 
	0,00
	77,00
	77,00

	36
	CABO PVC (70ºC) 1 KV No. 2,5 MM2
	M 
	372,00
	1233,00
	1605,00

	37
	CABO PVC (70ºC) 1 KV No. 4 MM2
	M 
	1467,00
	0,00
	1467,00

	38
	TAMPA CEGA CONDULETE PVC 1/2" OU 3/4"
	Un 
	0,00
	27,00
	27,00

	39
	TOMADA HEXAGONAL 2P + T - 10A - 250V
	Un 
	25,00
	29,00
	54,00

	40
	TAMPA PETROLETE P/INTERR.2 SEC.JUNTOS OU TOMADA
	Un 
	0,00
	27,00
	27,00

	41
	DISJUNTOR MONOPOLAR DE 10 A 30-A
	Un 
	0,00
	35,00
	35,00

	42
	DISJUNTOR TRIPOLAR 40 A 50A
	Un 
	0,00
	2,00
	2,00

	43
	DISJUNTOR TRIPOLAR DE 60 A 100-A
	Un 
	0,00
	3,00
	3,00

	44
	DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS (D.P.S.) 275V DE 8 A 40KA
	Un 
	0,00
	4,00
	4,00

	45
	ELETROCALHA CH.Aº PRE ZN. FOGO "C" C/ABAS 50X50 MM S/TAMPA
	M 
	0,00
	22,00
	22,00

	46
	EMENDA INTERNA P/ELETROCALHA (50 X 50 mm)
	Un 
	0,00
	5,00
	5,00

	47
	TAMPA DE ENCAIXE PARA ELETROCALHA DE 50 X 50 MM
	M 
	0,00
	2,00
	2,00

	48
	TERMINAL PARA ELETROCALHA 50 X 50 MM
	Un 
	0,00
	2,00
	2,00

	49
	BRACADEIRA METALICA TIPO "C" DIAM. 1"
	Un 
	20,00
	36,00
	56,00

	50
	BRACADEIRA METALICA TIPO "C" DIAM. 1.1/4"
	Un 
	0,00
	33,00
	33,00

	51
	BRACADEIRA METALICA TIPO "C" DIAM. 3/4"
	Un 
	100,00
	76,00
	176,00

	52
	BRACADEIRA METALICA TIPO "C" DIAM. 2"
	Un 
	6,00
	4,00
	10,00

	53
	BRACADEIRA METALICA TIPO "C" DIAM. 2.1/2"
	Un 
	0,00
	2,00
	2,00

	54
	ELETRODUTO DE PVC RIGIDO DIAMETRO 1"
	M 
	0,00
	43,00
	43,00

	55
	ELETRODUTO DE PVC RIGIDO DIAMETRO 3/4"
	M 
	0,00
	228,00
	228,00

	56
	ELETRODUTO DE PVC RIGIDO DIAMETRO 1.1/4"
	M 
	0,00
	7,00
	7,00

	57
	ELETRODUTO DE PVC RIGIDO DIAMETRO 2"
	M 
	0,00
	8,00
	8,00

	58
	ELETRODUTO DE PVC RIGIDO DIAMETRO 2.1/2"
	M 
	0,00
	3,00
	3,00

	59
	ELETRODUTO FERRO GALVANIZADO DIAMETRO 1"
	M 
	0,00
	23,00
	23,00

	60
	ELETRODUTO FERRO GALVANIZADO DIAMETRO 1.1/4"
	M 
	0,00
	31,40
	31,40

	61
	QUADRO DE DISTRIBUICAO CB-50E - 225A
	Un 
	0,00
	1,00
	1,00

	62
	QUADRO DE DISTRIBUICAO CB-20E - 100A
	Un 
	2,00
	0,00
	2,00

	63
	QUADRO DE DISTRIBUICAO CB-40E - 100A
	Un 
	1,00
	0,00
	1,00

	64
	FITA DE AUTO FUSAO, ROLO E 10,00 MM
	Un 
	2,00
	0,00
	2,00

	65
	FITA ISOLANTE, ROLO DE 20,00 M
	Un 
	10,00
	0,00
	10,00

	66
	HASTE CANTONEIRA 2,40 M C/CONECTOR
	Un 
	0,00
	3,00
	3,00

	67
	CABO DE COBRE NU No. 16 MM2 (6,94 M/KG)
	M 
	0,00
	12,00
	12,00

	68
	CAIXA PASSAGEM 30X30X40 C/TAMPA E DRENO BRITA
	Un 
	0,00
	1,00
	1,00

	69
	MÃO FRANCESA SIMPLES LARGURA DE 50 MM
	Un 
	0,00
	13,00
	13,00

	70
	CONECTOR TIPO PARAFUSO FENDIDO 16 MM2
	Un 
	0,00
	1,00
	1,00

	71
	REATERRO COM APILOAMENTO
	m3 
	0,00
	1,65
	1,65

	72
	ESCAVACAO MANUAL DE VALAS < 1 MTS. (OBRAS CIVIS)
	m3 
	0,00
	1,65
	1,65

	73
	PARAFUSO FENDADO 10MM
	Un 
	30,00
	0,00
	30,00

	74
	KIT BARRAMENTO 12 ELEMENTOS 80A
	Un 
	4,00
	0,00
	4,00

	75
	TRILHO DIN FIXAÇÃO BORNES 35MM
	Un 
	2,00
	0,00
	2,00

	76
	SUPORTE COM BARRAMENTO NEUTRO AZUL
	Un 
	7,00
	0,00
	7,00

	77
	SUPORTE COM BARRAMENTO TERRA VERDE
	Un 
	7,00
	0,00
	7,00

	78
	TERMINAL TIPO PINO PARA CABO 25MM
	Un 
	6,00
	0,00
	6,00

	79
	TERMINAL TIPO PINO PARA CABO 16MM
	Un 
	16,00
	0,00
	16,00

	80
	TERMINAL TIPO PINO PARA CABO 4/6MM
	Un 
	100,00
	0,00
	100,00

	81
	TERMINAL TIPO PINO PARA CABO 1,5/2,5MM
	Un 
	200,00
	0,00
	200,00

	82
	TERMINAL TIPO ANEL PARA CABO 25MM
	Un 
	4,00
	0,00
	4,00

	83
	TERMINAL TIPO ANEL PARA CABO 16MM
	Un 
	10,00
	0,00
	10,00

	84
	TERMINAL TIPO ANEL PARA CABO 4/6MM
	Un 
	100,00
	0,00
	100,00

	85
	TERMINAL TIPO ANEL PARA CABO 1,5/2,5MM
	Un 
	100,00
	0,00
	100,00

	86
	CONECTOR SINDAL PARA 6MM BARRAMENTO 6 ELEMENTOS
	Un 
	5,00
	0,00
	5,00

	87
	KIT BARRAMENTO 16 ELEMENTOS 80A
	Un 
	4,00
	0,00
	4,00


OBS: Os PROJETOS do local a serem executados os serviços estão à disposição dos interessados, no site: http://www.bombeiros.go.gov.br/ ou no Departamento de Engenharia e Construção – DECON, fone (062) 3201- 6386 / 6387 / cbmgo.decon@gmail.com. 
Departamento de Engenharia e Construção - DECON
Av. Consolação, Qd. 35, Lts. 03 ao 10, 22 e 23, Cidade Jardim – Goiânia/GO - fone (062) 3201- 6386 / 6387
cbmgo.decon@gmail.com
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